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CONTRATO N'115/2023

CONTRATO DE AQUTSIÇÃO PARA-]IoRNECIMENTO

PARCELADO DE àNXBNOS ALIMENTÍCIOS PARA

pREPARAÇÃo »,1 ú'ú*'o EscoLAR' ExERcÍcIo

2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA

DISTRIBUIDORA MENOR PREÇO LTDA EPP' CONFORME

Pelopresenteinstrumentonartll]laeclllltodeFornecimentoParceladodeGênerosAlimentíciospara
preparação da Merenda Escolar 2023, retníra.-r"",ã ,r- lado o MUNICIPIO DE BOQUIM' ESTAD0 DE

sERcrpE, pessoa Jr.í;;; ;" Direito Públi.": ;;; endereço u tt::,u José Maria de Paiva Mello' n' 26

Boquim/sE, inscrita noôú, sob o no 13.0g7.06g/000r-g2, representada pelo seu prefeito Municipar Senhor

ERALDO DE ANDRAD; in*ros' o.u*it"i.o'.".ia"nte e domiciriudo nu 
"idud" 

de Boquim, Estado de Sergipe'

doravantedenominadosimplesmente]ecoN]naTANTE,edooutroladoaempresaDISTRIBUIDORA
MENORPREÇoLTDAEPP,devidamenteinscrita,noCNPJsobono34.4.T2.9S21000l.36,comsedeRua
ESTANCTA no 2035, saino cInuRGIA Ar*E;:;;'ror rnle-r1ilio de seu representante legal' o sr' LUCAS

yuRI sll-vA OLIVEIRA portadora ao cpr .rJãâ''sos'l:'-05' doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA, têm justo e contratado o in .grui .rr*pri..rto das cláusulas e condições a seguir:

ADIANTE.

1.1-OPresenteconfrato vincula-se às determinações da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n"

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto rf 7 '146, de 05 de junho de 2012' do Decreto rf 7892, de 23 de

janeiro e 2013, da Lei ComPlementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 1t'488' de 15 de juúo de

2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aPlicando-se' subsidiariamente, a Lei n' 8.666, de 2l de

junho de 1993, Decreto MuniciPal n' 104/2020 que regulamenta o Pregão Eletrônico, Lei 11.94712009 e a

Resolução CD/FNDE N" 06, de 8 de maio de 2020 atualizadapela Resolução NO 20, de 02de Dezembro de 2020

eas exigências estabelecidas neste Edital da Licitação modalidade Pregão Eletrônico n"010/2023eaProposta

elaborada Pela CONTRATADA, Passando tais documentos, a fazerem parte integrante do Presente instrumento

para todos os fins de direito'

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1 - Constitui objeto do presente Contrato u u1,,:,ouo para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para

preparação de merenda J;;;;u., os alunos d" il;" a,iutitu Municipal' Fracassados anteriormente' através do

PNAE (Prog*uNu'i"nuiáã'i'limentaçao Escolar)' durante o ano letivo de2023'

CLÁUSULA TERCEIRA _ PRECO

3'1-opresenteContratotemcomovalortotalaimportânciadeRs33.602,20(TRINTAETRESMIL
SEISCENTOS E DOIS *o§ E VINTE cENTAíos)' *rfo,tt detalhado no anexo I deste contrato'

PMB010/2023n-Eletrônico1512023 PregãonoContrato Boquim/SE.Centro.Melo,de PaivaMariaJoséDr.Praçade Licitaçôe§PermanenteComissão 3645-1919.Fone:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
coMrs§Ão PERMAT§ENTE DE LTCTTAÇÃO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados parceladamente conforme entrega, no valor corespondente as Ordens de

Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

4.1.1- Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.
4.2 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art7" § 2", inciso III, da Lei rf 4.32011964, art. 5o eJ", § 2o,

inciso III, da Lei no 8.666193.

4.3. Será PAGO mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM uma taxa de fiscalização
dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5%o (um e meio por cento)
aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução
conforme art. 166 da Lei Municipal n' 851/2018 e Decreto Municipal n" 26612019.

4.4. Ataxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.
4.5. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

CLÁUSULA OUINTA _ REAJUSTE

5. I - O preço proposto é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA_PRAZO

6.1 - Prazo de Vigência: o presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 3l de dezembro de 2023.
6.2 PrazodeExecução: opÍazodeexecuçãodopresentecontratoserádadatadesuaassinaturaatéodia3lde
dezembro de2023.

cr,Áusur,.r sÉrru,t - oprru.croNar,rzlcÃo

7.1 - Procedimentos Operacionais:

7 .l.l - O fornecimento dos gêneros alimentícios será realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7. l. I . I -O fornecimento dos gêneros alimentícios será realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.l.l.l - A contratada deverá cumprir rigorosamente a entrega dos gêneros alimentícios que serão solicitados,

conforme a demanda do município, e/ou de acordo com a programação de fornecimento emitida pela Secretaria

Municipal da Educação, sob a responsabilidade tecnica do nutricionista do município, quanto à data, horário, local,

quantidade e qualidade dos produtos de acordo com o solicitado, a serem entregues, da seguinte forma:

I - As entregas dos itens alimentícios deverão ser efetuadas mensalmente ou conforme necessidade, nos dias

de terças e/ou quartas-feiras, com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da Alimentação

Escolar;

II - Obedecer rigorosamente ao horário das entregas, conforÍne cronograma estabelecido: Manhã, das 8h às

t2h:

III - Todos os gêneros industrializados devem especificar o número do lote;

IV - A autoridade competente expedirá o Pedido de Fomecimento, conforme cronograma de entrega e

encaminhará a Contratada;

V - Recebidos o pedido de compra, a Contratada deverá entregar os

dias, acompaúados das respectivas Notas Fiscais.

Contrâto n" ll5/2023 - Pregâo Eletrônico n'
Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de

Fone: 3645-1919.
Centro. Boquim/SE.

dentro do prazo de O5(cinco)
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será feita no da Prefeitura

situado na Praça José Maria de Melo' s/n'VI - A entrega

MuniciPal de Educação' Cultura, EsPorte, Lazer e Turismo;

na mesma quantidade solicitada e em condições

VII-Amercadoriadeve atender as especificações técnicas'

,J:"":..:" .ffii:I#.:Hil:mbaragem contendo impressas as seguintes informações:

l - Peso líquido; ,, ^j-o.. occim coÍno endereço de Fabricação;

Il - Identificação do produto e do estabelecimento de origem assim como

III - Data de fabricação;

IV - Data de validade do produto; 
^^ r^ -^rÃfrtar t le Vigilância

V-ROTULAGEM:SeguiraResolução-RDCno25g,de20desetembrode2002,daSecretarrat

sanitária do Ministério da saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados);

'7.1.1.24 distribuição será de plena responsabilidade da Secretaria de Educação'

i .r.r.3o fornecedor deverá entregar os produtos com no mínimo % ou 6 meses de sua vida útil (prazo de validade)

contada a partir da entrega e em embaragem oficial do fabricante, contendo marca e validade legível ou seguir a

orientação esPecifica de cada'

7.|.l.4osprodutosdeorigemanimaldeverãoapresentarocarimbodoServiçodelnspeçãoFederal(SIF)ou

Estadual (SIE/SE) 
"/ou 

Setuiço de Inspeção Municipal (SIM) de acordo com a proposta;

7.1.1.5 o transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com temperatura adequada'

atendendo as exigências da ANVISA;

7.r.r.6o transporte de produtos resfriados e congerados deverá ser feito em veícuros isotermicos ou refrigerado

com temperatura entre 6oc e 10oC para os resfriados e entre -lgoc e -r2',cparaos congelados' até o momento da

entrega. ou que os produtos estejam nas temperaturas acima citadas sem apresentação de recongeramento com

formação de cristais de gelo;

7 .1.1.7A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

I-EntregarosprodutosNÃocontendoemsuaembalagemadatadafabricação,validadee/ouvidaútildos

mesmos; 1--.:! 'nadequadas que

II _ Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas' defeituosas ou r

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;

IIl-oprodutonãoatenderaslegislaçõessanitáriasemvigor,bemcomooutrosreferentesaoprodutoemquestão;

rv _ Houver nâ entÍega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;

V-OProdutonão estiver de acordo com as características gerais' organolépticas

01012023noEletrônicoPregãor1512023n"Contrato MeIo,PaivadeMariaJoséDr.PraçaLicitaçõesdePermanenteComissão 3645-1919.Fone:

microbioló gicas solicirâdas neste Edital; Obedecendo aoprazo de validade;

(cor, sabor e odor) e
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

VI - O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações e/ou contrato, no ato da

entrega.

7. 1 .1 .8 A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deverá apresentar o Certificado

do Serviço de Inspeção Federal - SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual - SIE/SE e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

7.1.1.8.1 A comprovação da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal - SIF poderá ser feita, também,

através de consulta à intemet, no site do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, desde que a

licitante apresente a ficha de estabelecimento nacional com a demonsfração da irea de atuação e a

categoria.iclasse que a empresa se encontra registrada.

7.1.1.8.2 Os endereços eletrônicos para consulta do SIF/DIPOA são os seguintes:

c bttp'.llsigsif.agricultura.gov.brlsigsif cons/!ap_estab_nacional_rep_net

. http:ísigsif.agricultura.gov.bri sigsiÍ_cons/!ap_estabelec_nacional_c«rns

7.1.1.9 * Os produtos a serem entregues deverão estar rigorosamente de acordo com as amostras aprovadas pela
Equipe de Nutrição da Merenda Escolar, durante a realizaçáo da licitação.

7.1.1.10 - Os gêneros alimentícios serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade
Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

7.1.6- Os gêneros alimentícios entregues que não atenderem as especiÍicações do Termo de Referência serão
devolvidos mediante Termo de Devolução de Material, onde constará os produtos devolvidos e o motivo da
devolução. A Contratada deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos no prazo máximo de
48hs00min (quarenta e oito horas), contados do recebimento do Termo de Devolução de Material expedido pela
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato.

7.2 - Prazos para Entrega e Recebimento dos Gêneros Alimentícios:

7.2.1 - O prazo de entrega dos gêneros alimentícios no Almoxarifado Municipal é de 05(cinco) dias, contados do
recebimento das Ordens de Fornecimento.

7 .2.2 - O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até o dia 3l (trinta e um) de dezembro de
2023.

CLAUSULA OITAVA _ PENALIDADES

8.1 - As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em licitação e
impedimento de licitar e contratar com esta Administração e declaração de inidoneidade, observando-se:

8.1.1 - Advertência, no caso de atraso injustificado na entrega dos materiais;

8. I .2 - multa equivalente 0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento), sobre
o valor total do Contrato, nos seguintes casos:
8.1.2.1 - desatendimento às condições de entrega dos materiais;
8.1.2.2 - atraso injustihcado na entrega dos materiais;
8.1.2.3 - recusa injustificada na assinatura o contrato, tendo sido convocado dentro do prazo legal;
8.1.2.4 - descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato;

Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr: José Maria
Fone: 3645-1919.

PMB
Centro. Boquim/SE.

Contrato n'11512023 - Pregão Eletrônico n'
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1 .l - As despesas deste Contrato coÍrerão por
' ' 

";;.;;ão 
financeiro del}Z3'conforme

11.1_ OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

11.1.1 - Exigir da Contratada o Íiel cumprimento do

pt"ti"oa.-à"i seriços e o cumprimento dos prazos'

SILVA

OLtVEIRA:061

833505 09:24:'15 -03'00'

conta de dotações orçamentárias' constantes do orçamento para

abaixo:
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e posteriores alterações;

g.7 _ poderá a G.NTRATANTE convocar as demais_ric-itantes n-a ordem de classifrcação para fomecer o objeto

contratado, caso as liçitantes aceitem u, a"raur-.àndições contratuais, inctusive quanto ao preço' da proposta

classiflrcada em Primeiro lugar'

10.1 - A execução deste contrato' bem como o-s casos nele omissos'

ili"#;;à" ai'"ito ptttiito' 
"pritando-selhes' 

supletivamente'

e as disposiçõ.' ot o"t"Jili;;;;; i"t*a do artigo 54' da Lei n"

-"r*obiPloma Legal'

resular-se-ào pelas cláusulas contratuais e

os ãrincípios dà Teoria Geral dos Contratos

ilA/õi:.À o inciso XII' do artigo 55' do

roNtBOn
DA

15520000
UNID.COD.

1104
1104
1 104

1 I1104 339030000020201z.soo.ooo1 15000000
2020

1552000011 2016
150000001104 2016

BoquimiSE.
noEtetrônico17512023no PregãoContrato Melo,PaivadeMariaJoséDr.PraçaLicitâçõesdePermanenteComissão 1919.3645-Fone:

Termo de Referência, Edital e Contrato' bem como zelo na

a 05 (cinco) anos' que sera
DesPesa, na hipótese de:

8.1.3.1
8.1.3.2 -
8.1.3.3 arealizaçáo

Contrato;

Pública:

para no certame, conforme registrado em ata ou

8.5 - A aPlicação das penalidades admite os recur§os estabelecidos na Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações'

87 da Lei n" 8.666/93

PROJI! U
ATIVIDADE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

11.1.2 - Fornecer a CONTRATADA todas as condições necessárias para perfeito fornecimento dos gêneros
alimentícios.

11.1.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento do Contrato.

1I.2_ OBRIGACÕES DA CONTRATADA

I I .2.1 - fomecer os gêneros alimentícios abaixo relacionados, na forma e condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos e neste Contrato, observada sua proposta.

11.2.2 - assumiÍ a responsabilidade por todos os encargos previdenciiírios e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

11.2.3 - a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nempoderá onerar o objeto conhatado,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

11.2.4 * manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO

12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 6l daLei n'. 8.666193 e posteriores alterações, fica designada a servidora
BIANCA DE SOUZA SANTOS, nutricionista, CPF no 018.238.205-22 lotada na Secretaria de Educação, para
acompaúar e fisçalizar execução do presente Contrato.
12.2 - A, fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as
nornas especificadas e se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
12.3 - A Representante anotarâ em registro próprio todas as ocorrências, detçrminando o que for necessário à
regularização das faltas observadas.
12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
l2'5 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ ALTERACÃO

I 3. I - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'.
8.666193, desde que devidamente comprovados.
13.2 - A Contratada hca obrigada a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que
se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § 1" da Lei rf 8.666193, calculado sobre o valor
inicial atualizado do contrato.
13.3 - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", ll da Lei n' 8.666193 e posteriores
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA _ RESCISÃO

14.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula nona, ensejará a
sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos
do Art. 78 da Lei n" 8.666/93, na forma do art.79 da mesma Lei.

Contrato n" 11512023 - Pregão
Permanente de Licitações - Praça Dr.

010t2023Eletrônico no
Comissão Maria PaivadeJosé

Fone: (79) 3645-1919.

casos enumerados incisosIaXIIeXVII
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ocorrer, com base nos lnclsos XII A XVII do Art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha

14.2 - Quando a resclsao sofrido,

havido culPa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver

conforme Preceitua o 2o do art. 79 do mesmo diPloma legal.
a Contratada reconhece, de logo, o direito da§

14.3 - Na hiPótese de administrativa do Presente Contrato,resclsao

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas Previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

identificadas.

Boquim(SE),27 DE D8.2023

SANTOS
ANTE

CLÁUSULA DECIMA OUINTA _ FORO

l5.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente contrato fica eleito o Foro da comarca de Boquim/sE' com

.*.irráo a" àutro qualquer por mais privilegiado que seia'

15.2 - E, por se acharem jusios e contrataaor, coit-üiaNTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato

em O2(duas) vias de igual teor e forma " 
puru'-; ; efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo

DISTRIBUIDORA MsNon PnnÇo LTDA EPP

- Assinàdodeformadigital
LUCAS YURI SILVA oo' LucasyuRr stLVA

OLIVEI RA:061 9483 ot lvFlRA:061 e4833sos
Dads: 2023 09 27

3505 óg,ls,rz-o.r'oo'CONTRA TADA

ANÍ',XO I
(sosN"stost.ttrsl.tTo-ososososs'tos+'tosz't0sgt

VALOR
TOTAL

(R$)

VALOR
UNITÁRIO

(R$)
9UANTMEDEspeciÍicação e MARCADESCRIÇÃONÚMERO

2.829,403,29860,00KG

Batata inglesa, de la
classe média. TiPo esPecial deve

qualitlade, bem formadas e com

coloração própria, superficie lisa'

liwc de danos mecânicos'

frsiológicos, pÍagas e doenças, estar

em Per{eitas condições de

conservação e maturação de acordo

com a Resolução Rcsolução CNNPA

n".12178

qualidade,

características deapresentar as

Batata inglesa, de 1a

qualidade, classe média'

PMB010/2023noEletrônicolts12023 PregãonoContrato Boquim/SE.Centro.Melo,de PaivaJosé MariaDr.Praçade LicitaçõesPermanenteComissão
3645-1919.Fone:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMAI\ENTE DE LICITAÇÃO

LUCAS YURI ,l Assinadodeforma

SILVA ; 
ljeítalPorLUcAsYUR,

OLIVEIRA:061 94 ollvElRA:o6rea833sos
Dadost2023.09.27833505 ,'.'' oe:25:26-03'oo,

.,,".i.

iM

2
Canela em pô: embalagem

aproximadamente de 30 g,

Canela em pó: condimento,

apresentaçào nalural. materia prima
canela, aplicação na culinária em
geral ,embalagem aproximada mente

dc 30 g, em pote, com data de

validade mínima de 12 meses e data

de fabricação.

MARCA: SUBLIME

UN 300,00 4,28 1.284,00

3
Cebola branca, de primeira
qualidade, tamanho médio,

Cebola branca, de primeira
qualidade, tamanho médio,
aparência fresca e sã, perfeito estado

de desenvolvimento. Com gmu de

maturação adequadas para o

consuÍno! isento de danos e defeitos
de natureza fisica ou mecânica,

doenças, brotos, terra aderente,

sujidades e defensivos agrícolas com
validade de até 3 rreses sob

refrigeração e de 7 a 30 dias em

temperatura ambiente. Deverá seguir
as Normas Técnicas Especiais

descritas na Resolução CNMA n".

12t78.

MARCA: INNATURA

KG 1.040,00 2,99 3.109,60

4

Flocos de milho (CUSCUZ),
produto obtido pela torração

do grão de milho, pré

cozidos, amarelos, sem sal.

Acondicionado em
embalagens plásticas de 500

Flocos de milho (CUSCUZ), produto
obtido pela torração do grão de

milho, pré cozidos, amarelos, sem

sal. Acondicionado em embalagens
plásticas de 500 g, resistente, com

dados do fabricante, data de

fabricação e validade, insenta de

matéria terrosa, liwe de umidade e

fragmentos estranhos. Na entrega o

produto deve ter validade minima de

ll2. Produto com registro no
Ministério da Agricultura SIF ou SIE

ou SIM.

MARCA: DONATEREZINHA

UN 4.040,00 1,23 4.969,20

7
SARDINHA" em óleo

comestível latas de 125g.

SARDINHA, em óleo comestível
comestível. ingredientes

obrigatórios: sardiúa temperada,
descascada mecanicamente, livre de

nadadeiras, cauda e cabeça, pré -
cozida em óleo comestível.
embalagem primária: latas de 1259.

Com identificaçào do produto. in

fomação nutricional, marca do
fabricante, prazo de validade e peso

líquido.MARCA: PALMEIRA

LT 3.900,00 3,69 t4.391,00

Contrato n" 11512023 - Pregão Eletrônico n" 010/2023 - PMB
Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquinr/SE.

Fone: 364s-1919.
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ESTADO DE SERGTPE

PREFEITíútlruxrctPll nE BoQUIM ^
.ô'*iiÀfr,õnsRMANnxrn DE LICITAÇÀ.

0iI0

LUCAS YURI

SILVA

OLIVEIRA:061

5 852.0

Assinado de forma
digital por LUCAS YURI

SILVA

ôLIVEIRA:061 9483350s

Dados: 2023.09.27
94

833505 09:25:37 -03'00'

8.36700,00KG

de primeira qualidade'

médio, aPresentado grau de

maturação ul que lhe Permita

suportar a manipulação, o transporte'

sem danificações Íisicas' casca

integra e lisa, cor, sabor e aroma

curit"rí.ticos da espécie lsenta de

subsúncias terrosas, sujidades'

residuos de defensivos agrícolas'

sabor estranho e a

conservaçáo em condições

adequadas Para o consumo'. Com

ausência de sujidades, parasrtas e

larvas, de acordo com a Resolução

l2l 78 da CNNPA'

MARCA: INNATURA

Tomate,

tamanho

odor e

Tomate, de Primeira

qualidade, tamanho médio'

899,804,09220,00I.]N

Iogurte natural integral, scm sabor'

.Ã 
"o.on,", 

contendo aPenas leite

pasteurizado intcgral c ou lcite

reconstituído integral e fer mento

lácteo. Embalagem no mínimo de

170 g.

MARCABETÂNTA

Ioguíe natural integÍal, sem

sabor, sem coÍante, contendo

apenas leite Pasteunzado

integral e ou leite

Íeconstituido integral e fer

mento lácteo' Embalagon no

mínimo dc 170 g.

9

267,2040,00PT

Uva passas - Preta, sem caÍoço'

aspecto do produto característico'

"or 
arroxeada, odor característico'

sabor naturalnente adociad o'

embalagem com no minimo 200 g de

peso liquido, contendo de

identificação do Produto, marca do

fabricante, Prazo de validade

, peso liquido. NCREDIENTES:

Uva desidratada sem semente'

MARCA: LAVIOLETERA

Uva passas - Preta' sem

caroço, embalagem com no

mínimo 200 g de Peso

líquido

l0

rorAl R$ 33.602,20

PMB0r0/2023noEletrônicorr5t2023 PregãonnContrato Centro.Melo, Boquim/SE.de PaivaMariaJoséDr.PraçaLicitaçõesdePermanenteComissão
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